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             Assunto: Requerimento de Remissão de IPTU (Lei 17.557/2021)


	Identificação do Requerente

	Nome do Requerente
[bookmark: Texto24]     
	SQL

	
	     

	Doc. de Identidade (RG/CPF)
[bookmark: Texto3]     
	CNPJ
[bookmark: Texto4]     
	Telefone Fixo
[bookmark: Texto5]     
	Celular
[bookmark: Texto6]     

	Endereço para correspondência
[bookmark: Texto7]     
	Número
     
	Complemento
     

	Bairro
     
	Cidade
     
	UF
     
	CEP
     

	E-mail
     





	Pedido

	
Nestes termos, solicito a Remissão dos créditos de IPTU constituídos até 31 de dezembro de 2020 de acordo com a Lei nº 17.557/2021, conforme informações acima e documentação anexa.

	São Paulo,       de       de      .
_________________________________________________
Nome e assinatura do Sócio ou do procurador
_________________________________________________
RG/Órgão emissor





	Documentos

	Para que sejam autuados em processo administrativo, apresentar os seguintes documentos:


|_| Documento de identidade e CPF do representante legal;
|_| Ata de assembleia de eleição da última diretoria;
|_| Instrumento de procuração, se for o caso;
|_| Cópia de seu estatuto social, registrado até 31 de dezembro de 2020;
|_| Cópia da matrícula do imóvel ou do contrato de locação, nos quais conste a entidade requerente como titular ou locatária do imóvel quando da ocorrência do fato gerador;
|_| Planta ou croqui com a indicação das áreas de culto;
                |_| Programação de cultos para 2021 e 2022;
|_| Havendo mais de um débito, indicar expressamente a qual deles deverá ser preferencialmente aplicado o valor da remissão.


	



ATENÇÃO: O protocolo do pedido deverá ser realizado no link: 

https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?t=668&a=1930&servico=3843 









	OBSERVAÇÕES

	1. O telefone fixo deverá ser OBRIGATORIAMENTE informado, ainda que só para recados.
2. No caso de procuração, apresentar o documento de identificação original (com fotografia) do outorgante, bem como o documento do procurador, acompanhado de cópia simples que será anexada com a procuração ao processo.
3. As notificações para complementação documental ou para esclarecimentos adicionais e também a decisão do Processo Administrativo serão realizados por meio do Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, para aqueles obrigados a sua utilização (https://dec.prefeitura.sp.gov.br/, conforme Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015. Para os demais (pessoas físicas e pessoas jurídicas não obrigadas via DEC) por meio do Diário Oficial da Cidade – DOC, (http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/).
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